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A Prefeitura através do Cen-
tro de Treinamento Pré Profis-
sionalizante de Itanhaém (CET-
PI), em parceria com a Intel,
estará disponibilizando, nos dias
1º e 2 de setembro, 100 vagas
para a pré-inscrição do curso
Aluno Técnico Intel, destinado
a ex-alunos que já tenham con-
cluído o curso de informática
básica, inclusive que possuam
certificado.

Após a pré-inscrição, os
candidatos farão uma prova
seletiva realizada pela Intel que
selecionará os 32 candidatos
aprovados para fazer o curso.
Os interessados deverão com-
parecer na segunda-feira (1º)
ou na terça-feira (2), das 9 às
18 horas, nas dependências do
CETPI, localizado a rua Victor
Meirelles, 35, no Belas Artes,
munidos da cópia do RG e cer-
tificado do curso de Informáti-
ca Básica.

A prova seletiva acontecerá
no dia 5 de setembro, ainda
sem horário definido, no CETPI.
Já no dia 13, os 32 aprovados
deverão comparecer no mesmo
local, para realizar a matrícula
do curso. Vale lembrar que só
poderão par ticipar pessoas
maiores de 16 anos.

O curso terá a duração de
80 horas e acontecerá duas ve-
zes por semana no Centro Mu-

nicipal Tecnológico de Educa-
ção, Cultura e Esportes (CMTE-
CE), situado na avenida Con-
dessa de Vimieiros, 1.131, no
Centro.  Informações, basta
entrar em contato com o CETPI
pelo telefone 3426-3501.

CETPI disponibiliza 32
vagas para curso da Intel

Os interessados deverão comparecer para a pré-inscrição, nos dias 1º e 2 de setembro, munidos da cópia do RG e do certificado de Informática Básica
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SAÚDE

AMBULATÓRIO DE
ESPECIALIDADES
Tel.: 3426-2074

ATENDIMENTO 24 HORAS
Pronto-Socorro:
Tel.: 3426-4212
Hospital
Tel.: 3421-1900

BANCO DE SANGUE
Tel.: 3421-1904

CENTRAL DE AGENDAMENTO
Tel.: 3426-2074

CENTRO DE REABILITAÇÃO
Tel.: 3427-3612

UNIDADES BASICAS  E
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
Suarão: Tel.: 3426-1577
Oásis: Tel.: 3427-7533
Savoy: Tel.: 3426-1798
Jd. Mosteiro: Tel.: 3426-3197
Guapiranga: Tel.: 3426-5807
Gaivota: Tel.: 3429-1410
Coronel: Tel: 3427-5524

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂN-
CIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
Av. Washington Luiz, 75 - Centro
Cep. 11.740-000 - Tel. (13) 3421-1600
www.itanhaem.sp.gov.br
boletimoficial@itanhaem.sp.gov.br

JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal

RUY SANTOS
Vice-prefeito

SECRETÁRIOS
ADEMIR DE LIMA
Trânsito e Segurança Municipal
DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Comunicação Social
ERNESTO LAZARO FERREIRA
Serviços e Urbanização
FLÁVIA PIRES MARQUES PENDL
Governo
FRANCISCO EDUARDO P. BEDRAN
Obras e Desenvolvimento Urbano

MARCELO DI GIUSEPPE
Saúde
JORGE EDUARDO DOS SANTOS
Negócios Jurídicos
MARIA CRISTINA TOLEDO
Planejamento e Gestão Econômica
MARIA DE LOURDES CARVALHO
Educação, Cultura e Esportes
ORISTEU CORTEZ
Fazenda

PAULO ROGÉRIO INDALÊNCIO

Assistência e Desenvolvimento Social

SILVIO LOUSADA

Turismo

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA

COUTINHO

Administração
TIAGO RODRIGUES CERVANTES

Habitação e Meio Ambiente

CINI - CENTRO DE INFECTOLOGIA
Tel: 3426-3350

MATERNIDADE
Tel.: 3426-4644

SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA
Tel.: 192

SEGURANÇA

BOMBEIROS INCÊNDIO
E RESGATE
Tel.: 3427-4769

BOMBEIROS SALVAMAR PAULISTA
Tel.: 3422-6000

DEFESA CIVIL
Tel.: 199 ou 3427-8352

DELEGACIA SECCIONAL
Tel.: 3422-6061

1° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-1208
2° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3426-1307
3° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-5012

DELEGACIA DE TRÂNSITO
Tel.: 3422-2438

29° BATALHÃO PM
Tel.: 3427-1414

GUARDA MUNICIPAL
Tels.: 199 / 3425-3800/3649

NUDEC (Núcleos de Defesa Civil)
Tel.: 3427-8320

POLÍCIA MILITAR
Tel.: 190

POLÍCIA RODOVIÁRIA - DER
Tel.: 3422-5859

POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Tel.: 3422-3765

SERVIÇOS PÚBLICOS

BIBLIOTECA POETA PAULO BONFIM
Tel.: 3426-1477

CÂMARA MUNICIPAL
Tel.: 3422-1202

CASA DA AGRICULTURA
Tel.: 3426-5792

CETPI - CENTRO DE TREINAMENTO  PROFISSIONALI-
ZANTE
Tel. : 3426-3501

CEMITÉRIO MUNICIPAL
Tel.: 3427-7805

CENTRO DE PESQUISAS
Tel.: 3427-6704

CMTECE - CENTRO MUNICIPAL TECNOLÓGICO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Tel.: 3421-1700
CONSELHO TUTELAR
Tel.: 3426-3500

CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA EM  ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
Gaivota: Tel: 3429-2903
Sabaúna: Tel: 3426-2344
Suarão: Tel: 3427-3286
Oásis: Tel: 3427-7660

DISQUE-DENÚNCIA (ÁREAS VERDES)
Tel.: 3421-1672

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Tel.: 3427-5068

POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR
Tel.: 3427-6216

PROCON
Tel.: 3421-1804

INSS - ARRECADAÇÃO E BENEFÍCIOS
Tel.: 3422-6063

JUIZADO DE MENORES
Tel.: 3422-1215 / ramal 214

REGIONAIS

REGIONAL DO BELAS  ARTES
Tel.: 3422-1229/2308

REGIONAL DO BOPIRANGA
Tel.: 3425-4387

REGIONAL DO GAIVOTA
Tel.: 3429-4004 / FAX: 3429-3345

REGIONAL DO SUARÃO
Tel.: 3427-7636

 Município recebe o Projeto Duo
Vilela - Música Instrumental Brasileira

Os irmãos pianistas,  realizarão uma oficina de desenvolvimento da musicalidade
na Casa da Música e ainda uma apresentação musical na Escola Municipal Noêmia Salles Padovan

Integrando a série 'Con-
cer tos 3M de Música', o pro-
jeto Duo Vilela - Música Ins-
trumental Brasileira realizará
no dia 30 de agosto duas
atrações, sendo a primeira
uma apresentação musical e
a segunda uma oficina de de-
senvolvimento da musicalida-
de. Com uma proposta dife-
renciada de som, desde sua
origem, o Duo Vilela tem em
seus integrantes músicos
com formação distinta, o que

permite a união de duas es-
sências de forma plenamen-
te harmônica.

Quem estiver interessado
em par ticipar da Oficina que
acontecerá no dia 30, às 15
horas, deverá realizar a ins-
crição até o próximo dia 29,
das 8 às 20 horas, na Casa
da Música, localizada na rua
Oscar Pereira da Silva, 202,
no bairro Belas Ar tes. Para
maiores informações, basta
entrar em contato com a Casa

da Música pelo telefone 3427
-1052.

No mesmo dia, às 19h30,
nas dependências do novo an-
fiteatro da Escola Municipal
Noêmia Salles Padovan, na
rua Emídio Pereira de Castro,
s/nº, no Guapiranga, será a
vez dos ar tistas e criadores
do projeto, Fernando Reis e
Rodolfo Vilela, realizarem a
apresentação musical levan-
do ao público de todas as ida-
des a riqueza da música bra-

sileira. A entrada é gratuita.

DUO VILELA: MÚSICA INS-
TRUMENTAL BRASILEIRA - o
projeto que tem como principal
objetivo despertar a musicalida-
de das pessoas, além de apre-
sentar ao público composições
de grandes nomes da música,
teve início em março deste ano
e pretende realizar até dezem-
bro cerca de 30 apresentações,
passando pelo interior, litoral e
grande São Paulo.

O evento tem como intuito
despertar a musicalidade



3BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ITANHAÉM ANO 5 • Nº 89 - DE 31 DE JULHO A 28 DE AGOSTO DE 2008www.itanhaem.sp.gov.br

Atos do Poder Executivo
LEIS

LEI Nº 3.459, DE 18 DE AGOSTO DE 2008

"Autoriza a abertura de crédito adicional suplemen-

tar no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de

reais), e dá outras providências."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Ita-

nhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um

crédito adicional suplementar no valor de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais), destinado a

reforçar a seguinte dotação do orçamento munici-

pal vigente:

02 PODER EXECUTIVO

02.13  SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO

02.13.01  URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

15.451.0014.1020 Pavimentação de Ruas e Avenidas

4490.51     Obras e Instalações   R$ 2.000.000,00

TOTAL.............................................R$ 2.000.000,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar autorizado

pelo artigo anterior será cober to com recursos de

que trata o ar tigo 43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320,

de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 18 de agosto

de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 6.840/2008.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Depar tamento Administrativo, em 18 de agosto de

2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.623, DE 31 DE JULHO DE 2008

"Prorroga o período de vigência do horário de expe-

diente das repar tições públicas municipais esta-

belecido pelo Decreto nº 2.528, de 5 de outubro de

2007."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Ita-

nhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de

2008 o período de vigência do horário de expediente

das repartições públicas municipais, estabeleci-

do pelo artigo 1º do Decreto nº 2.528, de 5 de outu-

bro de 2007.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 31 de julho de

2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Depar tamento Administrativo, em 31 de julho de

2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.624, DE 15 DE AGOSTO DE 2008

"Substitui membros do Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Ma-

nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e

de Valorização dos Profissionais da Educação -

FUNDEB, nomeados pelo Decreto nº 2.510, de 9 de

agosto de 2007."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Ita-

nhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confe-

re, em especial o § 4º do artigo 2º da Lei nº 3.304,

DECRETOS

de 19 de abril de 2007,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeados, respectivamente, membros

titular e suplente do Conselho Municipal de Acom-

panhamento e Controle Social do Fundo de Manu-

tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e

de Valorização dos Profissionais da Educação -

FUNDEB, como representantes do Conselho Tutelar

de Itanhaém, os Srs. José Carlos da Silva e Pablo

Cauê Ribeiro Borges, em substituição aos Srs. Alex

Sandro Klein e Alexandre dos Santos Bueno.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 15 de agosto

de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Depar tamento Administrativo, em 15 de agosto de

2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

Extrato de Contrato

Processo º 5283/07

Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém

Contratado: Joverte Bredariol

Objeto: locação de imóvel situado a Rua Expedici-

onário Poitena, nº 190, Centro, "... destinado a ins-

talação de Laboratório de Análises Clínicas..."

Valor Global do Contrato: R$ 10.179,24 (dez mil cento

e setenta e nove reais e vinte e quatro centavos).

Prazo: 12 (doze) meses, iniciando 09 de agosto de

2008.

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições

estipuladas no contrato original não especificas por

este Termo Aditivo.

JOÃO NUNES DE FREITAS

Diretor Depto Administrativo

Extrato de Contrato

Processo º 5190/2005

Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém

Contratado: Igor Cruz Barrionuevo

Objeto: locação de imóvel situado a Rua Pedro Amé-

rico, nº 800, Jardim Santa Tereza "... destinado a

instalação das Delegacias de Entorpecentes-DISE,

Delegacia de Investigações Gerais-DIG, 2º Distrito

Policial..."

Valor Global do Contrato: R$ 33.848,76 (trinta e três

mil oitocentos e quarenta e oito reais e setenta e

seis centavos).

Prazo: 12 (doze) meses, iniciando 05 de agosto de

2008.

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições

estipuladas no contrato original não especificas por

este Termo Aditivo.

JOÃO NUNES DE FREITAS

Diretor Depto Administrativo

DELIBERAÇÃO CMDCA Nº. 016/2008

Dispõe sobre Concurso Cultural de Desenho-O ECA

e sua maioridade.

O Presidente do Conselho Municipal da Criança e

do Adolescente de Itanhaém - CMDCA, no uso de

suas atribuições, bem como em cumprimento à

deliberação 014/2008 do CMDCA, na Reunião Ex-

traordinária, realizada no dia 19 de junho de 2008,

delibera:

Considerando as comemorações dos 18 anos do

EXTRATOS

EDITAIS

Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA, o CMD-

CA abre inscrições para o Concurso Cultural de De-

senho-O ECA e sua maioridade, onde delibera:

Aber tura do Concurso Cultural de Desenho-O ECA e

sua maioridade, voltado para alunos da rede muni-

cipal, estadual e par ticular de ensino do município

de Itanhaém, que retratarão seu entendimento atra-

vés de desenho sobre os direitos básicos assegu-

rados pelo ECA para crianças e adolescentes, com

inscrições aber tas de 23 de Junho a 07 de Julho do

corrente ano, o concurso será dividido em três ca-

tegorias: 5 a 10 anos, 11 a 15 anos e 16 a 18 anos,

premiado os três primeiros trabalhos de cada cate-

goria, avaliados por comissão formada por mem-

bros do CMDCA e pessoas da sociedade civil que

possuam gabarito para avaliação. A premiação dos

trabalhos serão subsidiadas com recursos do Fun-

do Municipal dos Direitos da Criança e do adoles-

cente, perfazendo um total de R$ 2.500,00(dois mil

e quinhentos reais).

O regulamento será divulgado no site oficial do mu-

nicípio e amplamente divulgado na rede de ensino

do município.

Itanhaém, 19 de junho de 2008.

MARIA ODILA DOMINGUES

PRESIDENTE DO CMDCA - ITANHAÉM

REGULAMENTO

CONCURSO CULTURAL DE DESENHO

"CONCURSO CULTURAL DE DESENHO-O ECA E SUA

MAIORIDADE"

Início e Término: 11 de julho a 22 de Agosto de

2008.

1 CONCURSO CULTURAL

1.1 O "CONCURSO CULTURAL DE DESENHO-O ECA

E SUA MAIORIDADE"é um concurso exclusivamente

cultural promovido pelo CMDCA-Conselho Munici-

pal dos Direitos da Criança e do Adolescente,  vol-

tado para crianças e adolescentes do município de

Itanhaém.

1.2 Este Concurso é de cunho exclusivamente cul-

tural, sem subordinação a qualquer modalidade de

álea (sorte), pagamento pelos concorrentes, nem

vinculação destes ou dos contemplados à aquisi-

ção ou uso de qualquer bem, direito ou serviço,

realizado com base no ar t. 3º, II, da Lei 5.768/71 e

art. 30 do Decreto 70.951/72.

2. PARTICIPAÇÃO

2.1. Pode par ticipar desse Concurso qualquer cri-

ança ou adolescente matriculado na rede munici-

pal, estadual ou particular de ensino do município

de Itanhaém, que realizar sua inscrição até as 16:00

horas do dia 22 de Agosto de 2008.

2.2. O Concurso é dividido em três categorias: cri-

anças de 5 a 10 anos, 11 a 15 e 16 a 21 anos.

2.3. Para concorrer, os participantes deverão entre-

gar seus trabalhos até as 16:00 horas do dia 22 de

Agosto de 2008, no CECAMI-Centro de Captação e

Monitoramento, localizado na Avenida 31 de Março

1505, sala 18(Centro do Produtor-Rodoviária) tel:

3421.18.00 ramal 144, juntamente com o formulário

de inscrição que poderá ser reproduzido ou retirado

no CECAMI.

2.4. Os trabalhos inscritos deverão, e utilizar ape-

nas técnicas de desenho(lápis preto, lápis de cor,

caneta hidrográfica, giz de cera e guache, não sen-

do aceito trabalhos que utilizem de outro material,

ter o formato A4 sem margem, com identificação do

concorrente, idade e nome da escola que estuda e

série, podendo tais trabalhos abordar qualquer tema

referente aos direitos básicos assegurados para

criança e adolescente pelo ECA.( direitos referen-

tes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao

esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência

familiar e comunitária").

2.5. Cada par ticipante deverá enviar apenas 01(um)

trabalho.

2.6. O Formulário de inscrição deverá ser preenchi-

do com as seguintes informações do par ticipante:

nome, data de nascimento, endereço, CEP, número

de telefone, e-mail, titulo do Trabalho, nome da

escola, série e nome do educador e, se caso hou-

ver, o pseudônimo do autor do Trabalho, deverá ser

assinado pelo responsável legal do par ticipante o

Termo de Autorização de uso de imagem e proprie-

dade intelectual.

3. JULGAMENTO E PRÊMIOS

3.1. Os Trabalhos inscritos serão colocados à dis-

posição de uma Comissão Julgadora (a "Comissão

Julgadora"), composta por membros da Realizadora

e profissionais de notoriedade na área.

3.2. Os critérios da Comissão Julgadora para seleci-

onar o melhor Trabalho, em cada uma das categori-

as, cujo autor será aquele identificado no Formulário,

serão a originalidade, a criatividade e a adequação

das mesmas ao espírito cultural do Concurso.

3.3. Dentre os Trabalhos inscritos pelos par ticipan-

tes, a Comissão elegerá (03)três trabalhos em cada

uma das seguintes categorias: 5 a 10 anos, 11 a 15

e 16 a 21 anos.

3.4. Os Trabalhos, em cada uma das categorias,

julgados como sendo os melhores, terão os seus

respectivos autores, como vencedores deste

Concurso.

4. DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS

4.1. Após o julgamento do Concurso, os nomes dos

Participantes Vencedores serão divulgados na Ce-

rimônia de Encerramento das Comemorações dos

18 anos do ECA, que será realizado pelo CMDCA

nas dependências da Câmara Municipal de Itanha-

ém, no dia 29 de Agosto de 2008, com início previs-

to para as 13:00 horas, os Trabalhos vencedores

serão disponibilizados no Site Oficial do Município

(http://www.itanhaem.sp.gov.br) e no site da Cam-

panha Dest inação Cr iança (ht tp: / /

www.destinacaocrianca.org.br).

4.2. A Realizadora poderá alterar a data de divulga-

ção do resultado deste Concurso em vir tude de caso

fortuito e/ou força maior, e a divulgação da foto cons-

titui faculdade das mesmas, que, ainda, poderão

editar a mesma, bem como divulgá-las de forma

integral ou parcial, a exclusivo critério das Realiza-

doras.

5. PRÊMIO

5.1 O prêmio dos Par ticipantes Vencedores em cada

uma das categorias consistirá em:

"CATEGORIA 5 A 10 ANOS

1ª COLOCADO - 1 CAMERA DIGITAL, TROFÉU, CERTIFI-

CADO E ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

2º. COLOCADO - 1 BICICLETA, TROFÉU, CERTIFICA-

DO E ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

3º. COLOCADO - 1 MP3 PLAYER, TROFÉU, CERTIFI-

CADO E ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

"CATEGORIA 11 A 15 ANOS

1ª COLOCADO - 1 CAMERA DIGITAL, TROFÉU, CERTIFI-

CADO E ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

2º. COLOCADO - 1 MP3 PLAYER, TROFÉU, CERTIFI-

CADO E ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

3º. COLOCADO - 1 APARELHO DE SOM PORTÁTIL,

TROFÉU, CERTIFICADO E ESTATUTO DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE.

"CATEGORIA 16 A 21 ANOS

1º. COLOCADO - 1 CAMERA DIGITAL, TROFÉU,

CERTIFICADO E ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE.

2º. COLOCADO - 1 MP4 PLAYER, TROFÉU, CERTIFI-

CADO E ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-

TE.

3º. COLOCADO - 1 MP3 PLAYER, TROFÉU, CERTIFI-

CADO E ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-

TE.

5.1. O prêmio NÃO engloba qualquer despesa in-

corrida pelos Par ticipantes Vencedores para frui-

ção do prêmio.

5.2. Tendo em vista tratar-se de Concurso Cultural,

o prêmio será entregue aos Par ticipantes Vencedo-

res, sem qualquer vinculação a pagamento, sor-

teio, vale-brinde, ou operação assemelhada, nem

vinculação à aquisição de qualquer bem.

5.3. O prêmio é pessoal e intransferível, não se res-

ponsabilizando a Realizadora por eventuais restri-

ções que os Par ticipantes Vencedores possam ter

para aceitação do prêmio.

5.4. Os Par ticipantes Vencedores do presente Con-

curso isentam a Realizadora de qualquer respon-

sabilidade por dano patrimonial e moral, ou inci-

dentes causados a ele decorrente da par ticipação

nesse Concurso, bem como da aceitação e do uso

do prêmio.

6. ENTREGA DOS PRÊMIOS

6.1. A entrega do prêmio é de responsabilidade total

e exclusiva da Realizadora, bem como toda a res-

ponsabilidade decorrente das especificações,

quantidade e qualidade do prêmio.

6.2. O prêmio será entregue aos Par ticipantes Ven-

cedores, em data e local a ser divulgado pela

Realizadora.

6.3. O prêmio será entregue ao vencedor e/ou ao seu

representante legal sem qualquer sor teio ou opera-

ção assemelhada, nem vinculação de seus par tici-

pantes à aquisição de qualquer bem e/ou utilização

de qualquer serviço ou mediante pagamento.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Este concurso é destinado crianças e adoles-

centes, estudantes matriculados da rede municipal,

estadual e particular de ensino do município de Ita-

nhaém conforme estipulado neste regulamento.

7.2. A inscrição nesse Concurso deverá ser realiza-

da ou assinado na Ficha de Inscrição pelo respon-

sável do par ticipante, no ato de sua inscrição e/ou

par ticipação no Concurso que declara e garante,

de modo expresso, possuir capacidade jurídica para

os fins deste, bem como de que todas as informa-

ções prestadas em razão da par ticipação são ver-

dadeiras.

7.3. Para efeitos desse Regulamento considera-se

inscrição o preenchimento do Formulário com as

devidas informações solicitadas, sendo que, para

tanto, os par ticipantes deverão encaminhar junto

aos trabalhos até as 16:00 horas do dia 22 de Agos-

to de 2008.

7.4. Não poderão inscrever-se, concorrer nem par-

ticipar no Concurso os filhos de dirigentes da Re-

alizadora, direta ou indiretamente envolvida na sua

organização.

7.5. A par ticipação no Concurso é gratuita, se con-

dicionado à aceitação e adequação a este Regula-

mento.

7.6. Serão consideradas nulas e ficarão imediata-

mente desclassificadas e impedidas de concorrer

aos prêmios, as inscrições:

(a) recebidas pela Realizadora fora do prazo de ins-

crição divulgado, ou cujas informações prestadas

sejam incorretas, falsas ou que de qualquer modo

incompletas, incorretas ou que apresente algum tipo

de erro ou de inadequação ao disposto neste Regu-

lamento;

(b) cujo Trabalho, a critério da Realizadora, conte-

nham expressões de baixo calão, contrárias à mo-

ral e aos bons costumes e/ou que agridam a ima-

gem e/ou direito da Realizadora ou de terceiros, a

critério e julgamento da Comissão Julgadora;

(c) que não atendam as especificações técnicas

e/ou quaisquer outras disposições deste Regu-

lamento;

(d) em que a Ficha de Inscrição esteja preenchida

incorretamente, com dados incorretos, falsos ou que
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de qualquer modo contenham informações incom-

pletas, incorretas ou que apresente algum tipo de

erro ou de inadequação ao disposto neste Regula-

mento;

(e) que, na hipótese de verificação de fraude, ten-

tativa de fraude ou abuso relativamente às inscri-

ções, ou ainda de utilização de qualquer meio ele-

trônico, informático, digital, robótico, repetitivo,

automático, mecânico e/ou análogo com intuito

deliberado de reprodução automática e/ou repetiti-

va de inscrições, idênticas ou não, o que importará

na nulidade também de todas as inscrições efetu-

adas pelo par ticipante que tenha se utilizado de um

dos referidos meios ou com um dos referidos fins,

ainda que nem todas as inscrições tenham resulta-

do do uso de tais meios e/ou sido realizadas com

tal finalidade;

(f) se houver qualquer suspeita de que o Trabalho seja

de titularidade de terceiro ou infrinja qualquer lei.

7.7. A inscrição nesse Concurso acarreta aos par-

ticipantes a aceitação total e irrestrita de todos os

itens, cláusulas e condições deste Regulamento.

7.8. Na hipótese de evento de caso for tuito ou for-

ças maiores, independentes da vontade do CMDCA

que impeça o acesso dos interessados ao site ofi-

cial do município, bem como o envio dos formulá-

rios de inscrição, poderá o presente concurso ser

interrompido; e a Realizadora reserva-se ao direito

de outorgar os prêmios, considerando apenas as

inscrições realizadas até a data da dificuldade ou

imprevistas.

8. AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM

8.1. Ao inscrever-se para participar neste Concur-

so, nos termos deste Regulamento, os par ticipan-

tes deverão enviar o termo de autorização contido

no Formulário de Inscrição, assinado pelo respon-

sável pela criança ou adolescente, desde já e de

pleno direito, de modo expresso e em caráter irrevo-

gável e irretratável o uso gratuito e livre de qualquer

ônus ou encargo de seu nome, sua imagem e sua

voz em fotos, arquivos e/ou meios digitais ou não,

digitalizadas ou não, bem como em car tazes, fil-

mes e/ou spots, jingles e/ou vinhetas, em qualquer

tipo de mídia e/ou peças promocionais, inclusive

em televisão, rádio, jornal, car tazes, faixas, outdo-

ors, mala-direta e na Internet, para a ampla divulga-

ção do resultado do Concurso. A autorização des-

crita nesta cláusula não significa, implica ou resul-

ta em qualquer obrigação de divulgação nem de

pagamento, concordando ainda os responsáveis

pelos par ticipantes vencedores, inclusive, em as-

sinar eventuais recibos e instrumentos neste sen-

tido e para tal efeito, sempre que solicitado pelo

CMDCA.

9. PROPRIEDADE INTELECTUAL

9.1. Todos os direitos autorais de natureza patrimo-

nial relativos aos Trabalhos, direitos conexos e de

imagens associados, são licenciados de maneira

irrevogável e irretratável ao CMDCA, tornando-se,

por conseguinte, o CMDCA autorizada a veicular e

reproduzir os Trabalhos, sem qualquer limitação de

prazo e território, sem restrição ao número de meios

e modos de reprodução em quaisquer formas de

utilização dos Trabalhos, existentes ou que venham

a existir no futuro.

9.2. A presente licença de direitos ao CMDCA vigo-

rará por prazo indeterminado, a par tir da entrega dos

Formulários pelos par ticipantes. Os responsáveis

pelos participantes concordam e aceitam que, em

decorrência da licença de direitos patrimoniais de

autor e de direitos conexos aqui previstos, não po-

derá utilizar os direitos autorais, direitos conexos e

de imagens fornecidos ao CMDCA em qualquer outra

finalidade não prevista no presente instrumento, in-

clusive publicá-las, fornecê-las e comercializá-las

a terceiros, sem o prévio e expresso consentimento

do CMDCA.

9.3. Os par ticipantes declaram que o uso dos ma-

teriais objeto deste contrato não violam os direitos

de terceiros nos termos da legislação em vigor, in-

cluindo, sem limitar, direitos autorais de terceiros.

É de responsabilidade dos par ticipantes a obten-

ção dos licenciamentos de direitos, permissões e

autorizações necessárias para a execução da pre-

sente parceria. Os par ticipantes deverão assegurar

que as Fotos e todos os materiais utilizados para

sua elaboração estão de acordo com as disposi-

ções legais aplicáveis e, se for o caso, devidamen-

te autorizados.

9.4. Os par ticipantes, neste ato, declaram que a

utilização de qualquer material protegido por direi-

tos autorais e conexos, que venha a ser utilizado

nos Trabalhos, encontra-se regularizado, podendo

este material ser livremente utilizado, sem que haja

qualquer violação de direitos de terceiros, bem como

os par ticipantes assumem total e exclusiva res-

ponsabilidade quanto à regularidade do uso do

material protegido por direitos autorais e direitos

conexos, comprometendo-se a tomar todas as

medidas necessárias para obter e garantir a regu-

laridade do uso do material nos Trabalhos.

9.5. Os participantes responderão, de forma exclu-

siva e independente, perante terceiros pelos Traba-

lhos, nos termos da legislação vigente relativa ao

exercício da liberdade de manifestação de pensa-

mento e de informação, arcando com a reparação

do dano, se assim configurado, e assegurando a

liberação da Realizadora de qualquer responsabili-

dade ou processo pelas opiniões, dados ou infor-

mações constantes dos Trabalhos.

10. CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

10.1. O presente Regulamento poderá ser alterado

e/ou o Concurso suspenso ou cancelado, sem avi-

so prévio, por motivo de força maior ou por qualquer

outro fator ou motivo imprevisto que esteja fora do

controle da Realizadora e que comprometa o Con-

curso de forma a impedir ou modificar substancial-

mente a condução do Concurso como originalmen-

te planejado.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Ao inscrever-se para par ticipar neste Concur-

so, nos termos deste Regulamento, os par ticipan-

tes estarão automaticamente, ainda:

(a) autorizando, reconhecendo e aceitando que os

dados pessoais e demais informações passam a

ser de propriedade da Realizadora que poderão uti-

lizar tais dados para os fins necessários para a ade-

quada realização e conclusão deste Concurso;

(b) reconhecendo e aceitando expressamente que

a Realizadora não é responsável, nem poderá ser

responsabilizada, por qualquer dano ou prejuízo

oriundo da participação neste Concurso ou da even-

tual aceitação dos prêmios.

11.2. Quaisquer dúvidas, divergências ou situações

não previstas neste Regulamento serão julgadas e

decididas de forma soberana e irrecorrível por uma

Comissão constituída para esse fim pelo CMDCA.

Maria Odila Domingues

Presidente do CMDCA-Itanhaém

Processo Administrativo nº 6015/2007

DECISÃO DMA Nº 07/08

Assunto:"Intimação - Desmatamento sem licença -

Recurso administrativo"

Interessado: Carla Luiza de Alencar Harada

Localização: Rua Magnólia, Qd 53, Lt 03 - Jd. Gua-

cyra

Itanhaém, 04 de agosto de 2008.

JOÃO PAULO DE BARROS MONTEIRO

Diretor Depto de Meio Ambiente

Processo Administrativo nº 4197/2008

Interessado: Geni Benta Correia de Oliveira

Espécime: Advertência nº 0590 - Desmatamento sem

licença

Localização: Av.Dos Tamoios, Qd 107, Lt 012, Estân-

cia Balneária Tupy

Itanhaém, 08 de agosto de 2008.

JOÃO PAULO DE BARROS MONTEIRO

Diretor Depto de Meio Ambiente

Processo Administrativo nº 3645/2008

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DMA 21/08

Interessado: Marlene Campião

Espécime: Corte de Árvore Isolada Exótica em Zona

Urbana

Localização: Rua Quatro, 6198 Qd 07, Lt 18, Parque

Jequitibá

Itanhaém, 08 de agosto de 2008.

JOÃO PAULO DE BARROS MONTEIRO

Diretor Depto de Meio Ambiente

Processo Administrativo nº 4195/2008

Interessado: Geni Benta Correia de Oliveira

Espécime: Advertência nº 0587 - Desmatamento sem

licença

Localização: Av.Dos Tamoios, Qd 107, Lt 015, Estân-

cia Balneária Tupy

Itanhaém, 08 de agosto de 2008.

JOÃO PAULO DE BARROS MONTEIRO

Diretor Depto de Meio Ambiente

Processo Administrativo nº 508/2008

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DMA 20/08

Interessado: Francisco Ângelo Biagioni

Espécime: Corte de Árvore Isolada Exótica em Zona

Urbana

Localização: Av. Maria Helena B.A. Batista, nº 279, Qd

05, Lt 05, Jd.Itanhaém

Itanhaém, 08 de agosto de 2008.

JOÃO PAULO DE BARROS MONTEIRO

Diretor Depto de Meio Ambiente

Processo Administrativo nº 4198/2008

Interessado: Geni Benta Correia de Oliveira

Espécime: Advertência nº 0589 - Desmatamento sem

licença

Localização: Av.Dos Tamoios, Qd 107, Lt 013, Estân-

cia Balneária Tupy

Itanhaém, 08 de agosto de 2008.

JOÃO PAULO DE BARROS MONTEIRO

Diretor Depto de Meio Ambiente

COMUNICADO VISA, Nº 015/2008

Assunto: Interdição de Estabelecimento, interdi-

ção de equipamentos e interdição dos produtos

produzidos pela empresa SONIA IARA TABATA,

CNPJ:06.226.659/0001-47, sito a Rua Luiz Rodri-

gues nº553, Jd. Italmar - Itanhaém/SP.

A Diretora do Depar tamento de Vigilância à Saú-

de da Secretaria Municipal de Saúde de Itanha-

ém, face a empresa estar em funcionamento sem

o devido registro de produto perante a Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e em

desobediência a interdição realizada em 14/11/

2007 pela VISA municipal, publicada no Boletim

Oficial do Município de Itanhaém, nº77.

Foram lavrados pela equipe de Vigilância Sanitá-

ria de Itanhaém, Auto de Infração AIF B nº 1167,

Auto de Imposição de Penalidade 219 A nº 720 e

Termos TRM-219-A nº0042 e TRM-219-A nº717

para interdição de produtos; Auto de Infração AIF

B nº 1170, Auto de Imposição de Penalidade 219

A nº 072 para interdição total do estabelecimen-

to; Auto de Infração AIF B nº 1169, Auto de Impo-

sição de Penalidade 219 A nº 721 de interdição

de equipamento e Auto de Infração AIF B nº 1171

de multa no valor de R$2.500,00 (dois mil e qui-

nhentos reais).

Que as ações de vigilância sanitária na área de

alimentos visam à proteção à saúde da popula-

ção;

Determina:

1. a suspensão de fabricação, comercialização e

uso de todos os produtos da empresa acima ci-

tada;

2. a interdição pela VISA Municipal dos produtos

fabricados pela referida empresa onde forem en-

contrados.

O não cumprimento das determinações deste Co-

municado resultará nas medidas legais cabíveis,

de acordo com o ar tigo 122, inciso XX da Lei Es-

tadual nº 10.083/98 e Lei Federal 8.078/90.

Itanhaém, 10 de julho de 2.008.

Maria Aparecida da Silva

Diretora Depto. Vigilância à Saúde

COMUNICADO VISA, Nº 016/2008

Assunto: Interdição de Asilo localizado na Rua

Avanhandava nº438, Suarão, Itanhaém/SP, sob

responsabilidade de Patrícia de Cássia da Sil-

va.

A Diretora do Depar tamento de Vigilância à Saú-

de da Secretaria Municipal de Saúde de Itanha-

ém, face a empresa estar em funcionamento

sem a devida licença de funcionamento da Vi-

gilância Sanitária de Itanhaém e devido as irre-

gularidades constatadas em vistoria através de

processo administrativo nº5603/2008, sendo la-

vrados pela equipe de Vigilância Sanitária de

Itanhaém, Autos de Notificação nº10.831 série

A, nº10.575 série A, Auto de Infração AIF B nº

578, Auto de Imposição de Penalidade 219 A nº

711 e Termos TRM-219-A nº0145.

Que as ações de vigilância sanitária na área de

alimentos visam à proteção à saúde da popula-

ção;

Torna publico e determina:

1. Interdição total da empresa acima citada;

O não cumprimento desta determinação resul-

tará nas medidas legais cabíveis, de acordo

com o ar tigo 122, inciso XX da Lei Estadual nº

10.083/98 e Lei Federal 8.078/90.

Itanhaém, 10 de julho de 2.008.

Maria Aparecida da Silva

Diretora Depto. Vigilância à Saúde

"EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 003/2008

A Diretora do Depar tamento de Saúde tendo

constatado que, até a presente data, a pessoa

abaixo relacionada, proprietário de imóvel lo-

calizado neste Município, não foi localizado em

seu domicíl io tributário constante do Cadastro

Imobiliário Oficial, expede este Edital de Noti-

ficação, para cientif icá-las, na forma da lei, da

obrigação constituída no IV Inciso, Parágrafo

Único,  do Ar t igo 358º do Decreto Estadual

nº12.342, de 27 de setembro de 1978, Lei Mu-

nicipal nº3364, de 1º de novembro de 2.007,

Ar tigo 23º da Lei Municipal nº1.755 de 03 de

julho de 1.991, estabelecendo que deverá manter

o respectivo imóvel em condições higiênicas a

fim de não criar condições para a proliferação

do mosquito transmissor do dengue no prazo

de 10 dias.

OBS: considerando-se efetivada esta notifica-

ção após 05 (cinco) dias da publicação.

O não cumprimento da presente notificação en-

sejará a imposição das penalidades previstas

no Ar tigo 568º do referido Decreto Estadual.

1 - Renata Gomes Von Der Brelie, responsável

pelo imóvel situado a Rua Diana nº535, Jardim

M a r i l ú ,  I n s c r i ç ã o  M u n i c i p a l

nº023.006.006.0000.014370, foi autuada atra-

vés do Auto de Notificação nº11.173 Série A,

em 14/08/2008 as 10h00, por manter piscina

em sua propriedade sem limpeza adequada e

tratamento.

2- José Lopes do Nascimento, responsável pelo

imóvel situado a Rua Piratininga nº633, Praia

do Sonho, Itanhaém, foi autuado através do Auto

de Notificação nº10.550 Série A, em 21/05/2008,

por falta de limpeza no imóvel com acúmulo de

objetos que prestem a servir de criadouro do

mosquito Aedes Aegypti, conforme constatado

no processo administrativo nº4532/2008.

Itanhaém, 13 de agosto de 2.008.

Maria Aparecida da Silva

Diretora Depto. Vigilância à Saúde

COMUNICADO VISA, Nº 017/2008

A Diretora do Depar tamento de Vigilância à Saú-

de da Secretaria Municipal de Saúde de Itanha-

ém, face ao Ar tigo 3º da Por taria CVS Nº02, de

14 de março de 2.005, ar tigo 28º da Por taria SVS/

MS nº344, de 12 de maio de 1.998 e ar tigo 124º,

da Por taria SVS/MS nº06, de 29 de janeiro de 1999,

comunica a aprovação do cadastro para adquirir

e utilizar o medicamento MISOPROSTOL, do esta-

belecimento de saúde abaixo:

CONSAÚDE HOSPITAL REGIONAL DE ITANHAÉM

CNPJ:57.740.490/0002-60

ALVARÁ SANITÁRIO Nº CEVS:352210990-861-

000001-1-6

AV. RUI BARBOSA Nº541 - CENTRO - ITANHAÉM - SP

Fica determinado ao estabelecimento a cumprir o §

2º do Artigo 5º da Portaria Estadual CVS nº02 de 14/

03/2005 ou outra que vier a substituí-la, o não cum-

primento acarretará no cancelamento do cadastro.

Itanhaém, 13 de agosto de 2.008.

Maria Aparecida da Silva

Diretora Depto. Vigilância à Saúde

"EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 004/2008

A Diretora do Depar tamento de Saúde tendo cons-

tatado que, até a presente data, a pessoa abaixo

relacionada, proprietário de imóvel localizado nes-

te Município, não foi localizado em seu domicílio

tributário constante do Cadastro Imobiliário Oficial,

expede este Edital de Notificação, para cientificá-

las, na forma da lei, da obrigação constituída no

Ar tigo 15º da Lei Estadual nº10.083, de 23 de se-

tembro 1998, Decreto Municipal nº1815, de 8 de

setembro de 1997 e Ar tigo 97º da Lei Municipal

nº1.755 de 03 de julho de 1.991, estabelecendo

que deverá manter o respectivo imóvel em condi-

ções higiênicas e proibindo a instalação de canil/

gatil no perímetro urbano.

OBS: considerando-se efetivada esta notificação

após 05 (cinco) dias da publicação.

O não cumprimento da presente notificação ense-

jará a imposição das penalidades previstas no Ar-

tigo 112º da referida Lei Estadual.

1 - Vilma Vieira da Silva, responsável pelo imóvel

situado a Rua Antônia Lopes Leitão nº449, Jardim

Ivoty,  Inscr ição Cadastra l

nº037.007.005.0000.002484, foi autuada através do

Auto de Imposição de Penalidade nº604 Série A com

a penalidade de multa no valor de R$333,91 (tre-

zentos e trinta e três reais e noventa e um centa-

vos), em 15/08/2008 as 14h00, por não atender o

Auto de Notificação nº796-A e Auto de Infração

nº535-B, por criar e manter animais em sua resi-

dência em quantidade superior ao permitido em

legislação caracterizando gatil e por causar incô-

modo à população, conforme constatado em pro-

cesso administrativo nº5778/2007 em tramitação

na Vigilância Sanitária Municipal.

Itanhaém, 13 de agosto de 2.008.

Maria Aparecida da Silva

Diretora Depto. Vigilância à Saúde

PORTARIA Nº 443/2008

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém, usando das atribuições que a lei lhe

confere,

RESOLVE:

CONCEDER, pensão mensal a Srª. MARIA INÊS DOS

SANTOS, filha da ex-pensionista Antonia da Silva

Santos, conforme informações contidas no proces-

so nº 03304/2007.

Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 17 de julho de

2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Depar tamento de Recursos Humanos, 17 de julho

do ano 2008.

IONICE DOS SANTOS MARIANNO

Diretora do Depar tamento de Recursos Humanos
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Dados referentes a arrecadação dos Recursos provenientes de multas por
infrações à legislação de trânsito, no período de 01/04 a 30/06/2008
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Ademir Ferreira de Lima

Secretário de Trânsito e Segurança

Ademir Ferreira de Lima

Secretário de Trânsito e Segurança
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 60/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos, remanescentes do Concurso Público nº 01/2005 e os candidatos

aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 10/2007 e 11/2007 e Comunicado 19/2008 a comparecerem dia 13/08/2008 para atribuição de aulas,

por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 61/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 06/2007, 07/2007

e 08/2007 a comparecerem dia 20/08/2008 para atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 62/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos, remanescentes do Concurso Público nº 01/2005 e os candidatos

aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 10/2007 e 11/2007 e Comunicado 19/2008 a comparecerem dia 20/08/2008 para atribuição de aulas,

por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 59/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 06/2007, 07/2007

e 08/2007 a comparecerem dia 13/08/2008 para atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 63/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 06/2007, 07/2007 e

08/2007 a comparecerem dia 27/08/2008 para atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 64/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos, remanescentes do Concurso Público nº 01/2005 e os candidatos aprovados

no Processo Seletivo conforme Editais nº 10/2007 e 11/2007 e Comunicado 19/2008 a comparecerem dia 27/08/2008 para atribuição de aulas, por tempo

determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas
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SIMPLES NACIONAL
Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional

Em atendimento ao Decreto Nº 2579 de 30 de janeiro de 2008.

FAZ SABER, a todos interessados proprietários de empresas em

inicio de atividade que fizeram opção ao Simples Nacional, no

período de 21 de julho de 2008 a 21 de agosto de 2008, que

foram Indeferidas conforme abaixo relacionadas:

Com fundamento no § 6º do art. 16 da Lei Complementar 123,

de 14 de dezembro de 2006 e no art. 8º da Resolução CGSN

nº4, de 30 de maio de 2007, fica a pessoa jurídica abaixo

identificada impedida de optar pelo Simples Nacional por in-

correr na(s) seguinte(s) situação(ões):

(X) Débito com a Prefeitura Municipal de Itanhaém, cuja exigi-

bilidade não está suspensa.

CNPJ Nome

09.482.510/0001-17 TRUCK CENTER ITANHAEM

LTDA. - ME ITANHAÉM-PREV

(X) Pendência Cadastral - Falta de Inscrição no Cadastro

Mobiliário.

CNPJ Nome

09.638.841/0001-01 N.MORETO JUNIOR ME

09.642845/0001-55 M & L CASTRO LTDA - ME

10.203.015/0001-00

M. E. DA SILVA SERRALHERIA - ME

10.246.002/0001-19 AMANDA GONÇALVES

A pessoa jurídica poderá impugnar o indeferimento da opção pelo

Simples Nacional no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de

publicação do edital de notificação no Boletim Oficial do Município,

nos termos do Decreto nº 2.579, de 30 de janeiro de 2008.

Itanhaém, 27 de Agosto de 2008.

ANGELA Mª DE A. CANTINHO E SILVA

DIRETORA INTERINA DO DEPTº DO ISS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 002/2008 - CV

Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Munici-

pais de Itanhaém - ITANHAÉM-PREV

Contratado: Oldapi Assessoria em Administração Pública e

Informática Ltda.

Objeto: Prestação de serviços de assessoria técnica atuarial,

previdenciária e locação de softwares nas áreas contábil,

recursos humanos e outros aplicativos previdenciários.

Valor Global: R$ 78.600,00 ( Setenta e oito mil e seiscentos

reais ), com prazo de 12 ( doze ) meses, iniciando-se em 15

de maio de 2008 com parcelas mensais de R$ 6.500,00 (

seis mil e quinhentos reais ). Ficam ratificados as demais

cláusulas e condições estipuladas no contrato. Itanhaém, 14

de junho de 2008.

Olavo Lopes Perez

Diretor Administrativo/Financeiro

Portaria: GS 014/2008

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Institu-

to de Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Resolve:

Conceder a partir de 15 de Agosto de 2008,  ao servidor

Sr .Carlos Siqueira Junior, Servente, o Beneficio de Apo-

sentadoria Voluntária por idade e tempo de contribui-

ção de acordo com o Artigo 6º da EC 41.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, aos 25

de Agosto de 2008.

Peterson Gonzaga Dias

Superintendente

ITANHAÉM - PREV

Portaria: GS 015/2008

PETERSON GONZAGA DIAS, Superintendente do Instituto de

Previdência Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por Lei.

Resolve:

Conceder  a  partir de 25 de Agosto de 2008,  a   servidora

SRa .Agostinha Serradas Souza, Professora de Educação

Básica I, o Beneficio  de  Aposentadoria Voluntária por Idade

de acordo com o Artigo 40, § 5º da CF - Especial para

professor.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, aos 25 de

Agosto de 2008.

Peterson Gonzaga Dias

Superintendente

ITANHAÉM - PREV

Obras beneficiarão os setores de
esportes e de educação de Itanhaém

As construções consistem em uma nova escola municipal no bairro Belas Artes, duas quadras poliesportivas na E.M. Maria Aparecida Soares
Amêndola e um Complexo Educacional e Esportivo Aquático no Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE)

A Prefeitura de Itanhaém
está realizando três obras que
contemplarão os setores de
espor tes e de educação. As
construções consistem em
uma nova escola municipal no
bairro Belas Artes, duas qua-
dras poliespor tivas na E.M.
Maria Aparecida Soares
Amêndola e um Complexo Edu-
cacional e Esportivo Aquático
no Centro Municipal Tecnoló-
gico de Educação, Cultura e
Esportes (CMTECE). As ben-
feitorias foram iniciadas
em junho e tem previsão de
término em fevereiro de 2009.
No total serão investidos mais
de R$ 6 milhões.

ESCOLA MUNICIPAL - está
sendo construída em um ter-
reno de 4.803 m², localizado
na rua Antonio Parreira, en-
tre as ruas Pedro Alexandri-
no e Oscar P. da Silva, no
Belas Ar tes. O local contará
com duas salas e um banhei-
ro para o maternal; berçário
com sala, fraldário e banhei-
ro; copa para berçário; duas
salas de pré; maternal, pré I
e II; coordenação da creche;
cinco salas de aula; dois ba-
nheiros para os alunos e dois

para os portadores de neces-
sidades especiais.

Também haverá uma sala
multiuso; biblioteca; sala de in-
formática; administração com
almoxarifado e arquivo; direto-
ria; sala e banheiros para os
professores; sala de uso pe-
dagógico; área de serviço; ba-
nheiro para os funcionários;
copa para os professores; en-
fermaria; depósito de educa-
ção física; cozinha e dispen-
sa; refeitório e vivência; e
playground.

A escola ganhará ainda um
ginásio cober to com quadra
poliespor tiva, arquibancada,
dois vestiários, inclusive com
banheiro adaptados a portado-
res de necessidades especi-
ais, além de uma praça próxi-
ma a escola com canteiros,
bancos de concreto, ilumina-
ção e playground.

QUADRA POLIESPORTIVA - o
empreendimento está sendo
executado na avenida Cabuçu,
esquina com a rua Santa Te-
rezinha, no Jardim Nossa Se-
nhora do Sion. Serão 1.087 m²
de área construída do ginásio
coberto, um galpão pré-molda-
do com estrutura para cober-

tura em arco e telhas de alu-
mínio, com alambrado em tor-
no e sete laces de arquiban-
cada, além de outra descober-
ta de 448 m². O lugar terá ain-
da dois depósitos, sala de pro-
fessores, vestiários, sala para
administração e eventos, dois
banheiros e sala de jogos.

COMPLEXO EDUCACIONAL
E ESPORTIVO - sendo cons-

truído em uma área de 1.456
m² na avenida Condessa de
Vimieiros, 1.131, no Centro. O
Complexo contará com uma
sala de atendimento a espec-
tadores e outra de fisioterapia,
banheiros e mais dois para
por tadores de necessidades
especiais, auditório, acade-
mia, administração e vestiári-
os. A arquibancada terá capa-
cidade para 340 espectadores

sentados e uma área reserva-
da para cadeirantes.

Também serão construí-
das duas piscinas aqueci-
das, sendo uma semi-olím-
pica, em concreto armado
revestida com azulejo cerâ-
mico, com 1,60 metro de pro-
fundidade e cronômetro ele-
trônico e outra adaptada aos
por tadores de necessidades
especiais.

Escola do B. Artes - as benfeitorias foram iniciadas em junho e tem previsão de término para fevereiro de 2009
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Grupo Conviver expõe quadros
na Casa de Câmara até o dia 7
As obras são criações das professoras voluntárias do Grupo, que existe na Cidade

há mais de 15 anos e promove cursos gratuitos para mais de 400 pessoas

Marcada para ser finaliza-
da no próximo domingo (31),
a mostra 'Conviver com Arte',
formada por telas de estilo
acadêmico dos professores
voluntários do Grupo Conviver
3ª Idade foi prorrogada e po-
derá ser vista até o dia 7 de
setembro, na Casa de Câmara
e Cadeia. Com quadros que
retratam de forma fiel diversas
paisagens naturais como bar-
cos em alto mar e pequenos
vilarejos, a exposição reflete a
tendência dos ar tistas locais

em herdar o estilo de Benedito
Calixto (1853 - 1927), artista
nascido em Itanhaém.

Reconhecido nacionalmen-
te ao usar como inspiração
suas belezas naturais e a pri-
vilegiada composição arquite-
tônica do Centro Histórico da
Cidade, Calixto foi um dos prin-
cipais expoentes da pintura
acadêmica. Além dele, diver-
sos pintores como o italiano
Alfredo Volpi (1896-1988) e
Emidio Emiliano de Souza
(1867-1949) retrataram atra-

vés das telas a arquitetura co-
lonial de prédios como o Con-
vento Nossa Senhora da Con-
ceição.

Além das obras criadas
pelos professores, estará ex-
posto o quadro de um aluno
da entidade. A Casa de Câ-
mara e Cadeia fica na Praça
Narciso de Andrade, no Cen-
tro Histórico. O ingresso cus-
ta R$ 1,00. Vale ressaltar que
para crianças com até 12
anos e idosos acima de 60 a
entrada é gratuita.

Regional do Suarão
disponibiliza

serviços de IPTU

Com o objetivo de des-
centralizar os serviços da
Prefeitura, a Regional do
Suarão, situada na ave-
nida Padre Theodoro Ra-
tisbone, 4.839, está dis-
ponibilizando novos servi-
ços. Agora, a Unidade
oferece ao contribuinte o
levantamento de débitos
e a impressão de segun-

da via de Imposto Predial
e  Ter r i tor ia l  Urbano
(IPTU). O funcionamento
é de segunda a sexta-fei-
ra, das 9 às 17 horas.
Vale ressaltar que o pa-
gamento do tributo só po-
derá ser efetuado em uma
agência bancária. Para
outras informações ligue
para 3427-7636.

O funcionanmento é de segunda a
sexta-feira, das 9 às 17 horas

I Festival Gastronômico agita a Cidade
entre os dias 5 e 21 de setembro

Com a participação de 15 estabelecimentos, que ficam próximos de alguns dos mais belos prédios históricos e praias da Cidade,
os amantes da culinária poderão fazer um verdadeiro passeio pelos principais atrativos turísticos da segunda Vila mais antiga do País

Com a  p romessa  de
agradar os paladares mais
apurados, começa na pri-
meira sexta-feira (5) de se-
tembro e segue até o dia 21
o I Festival Gastronômico de
Itanhaém - Show de Sabor.
A variedade de pratos, que
oscilam entre R$ 20,00 e
R$ 50,00 é a principal mar-
ca  do  fes t i va l .  A lém de
apresentar  o  melhor  das
comidas caiçara - t ipica-
mente brasileira, japonesa,
espanho la  e  i t a l i ana ,  o
evento proporcionará aos
amantes da cul inár ia  um
verdadeiro passeio pelos
principais atrativos turísti-
cos da segunda Vila mais
antiga do País. No total, são
15 estabelecimentos par ti-
cipantes - entre restauran-
tes, pizzarias, cafés e qui-
osques à beira mar.

O festival contará com
alguns restaurantes que ofe-
recem como cenário o Cen-
tro Histórico, onde é possí-
vel visitar prédios tombados
como patrimônios históri-
cos, e outros que possuem
como paisagem car tões-
postais famosos a exemplo
dos morros Sapucaitava e
Paranambuco. O objetivo é
oferecer ao turista e ao mu-
nícipe um roteiro no qual
além de experimentar as es-
pecialidades de cada casa,
conhecendo as principais
a t rações  da  C idade .  Os
apreciadores da cul inár ia
caiçara - principal caracte-
rística dos restaurantes ita-
nhaenses - encontrarão di-
versas opções como a pas-
ta al mare, prato oferecido
pelo Quiosque do Canto,
onde os clientes podem em

poucos passos conhecer o
monumento  Mulheres  de
Areia, na Praia dos Pesca-
dores.

Há mais 30 anos na Ci-
dade, em frente à Praia dos
Sonhos e a apenas 10 mi-
nutos da Cama de Anchie-
ta, o restaurante Taberna
Baska é perito em pratos à
base de f r utos do mar e
apresenta como diferencial
a mistura das cozinhas es-
panhola e brasileira. Com o
fi lé de pescada à navarra
(província da Espanha), que
acompanha molho branco,
lulas, camarões sete bar-
bas, champignon e arroz à
grega. Até mesmo na linha
de pratos italianos é mar-
cante a presença do tempe-
ro caiçara. É o caso da pi-
zza de camarão ao catupiry
da pizzaria PAIZZARI e da

pizza de Siriqueijo (massa
cober ta com catupiry, car-
ne de siri e parmesão) do
restaurante A Pizza, cujo
cenário é a Boca da Barra.

Para  quem pre fe re  as
iguarias da cultura oriental
o restaurante japonês Ha-
mah, próximo a prédios his-
tór icos como o Convento
Nossa Senhora da Concei-
ção (construção do século
XV) - oferece o prato Sal-
mão com Shimeji, especia-
lidade da casa. Já àqueles
que não resistem à tentação
de um doce a dica é provar
a tor ta holandesa do Café
Colibri, que fica no Centro
Histórico.

E para fechar, o evento
a i nda  con ta  com o  f i l e t
mignon a Anchieta, do res-
taurante Caçula; a tainha
à moda do roque, do Café

Gourmet; o fi lé de pesca-
da ao molho de camarão,
do restaurante Arambaré;
o abadejo do Dani, do Qui-
osque Tia Lena; a pizza de
rúcula, do Bello's Pizzaria;
a  p i c a n h a  g r e l h a d a ,  d o
Deck Bar; o gnocchi à bo-
lognesa,  do Óca Juba;  a
pizza à moda da casa, da
Pizza Show; e a fei joada,
do restaurante e p izzar ia
Iate Clube.

O I Festival Gastronômi-
co de Itanhaém - Show de
Sabor é uma parceria da As-
sociação Comercial de Ita-
nhaém (ACAI), Santos e Re-
gião Convention & Visitors
Bureau e Prefeitura Munici-
pal através da Secretaria de
Turismo. Outras informa-
ções  podem ser  ob t idas
pe lo  te le fone  da  Aca i tu r
3426-2000.
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Beneficiários do Bolsa Família participam
do programa Projovem Adolescente

O objetivo das atividades sócio-educativas é garantir a convivência familiar e
comunitária, levando o jovem a ter uma vida adulta saudável, fora da ociosidade

Desde o dia 1° de junho,
50 adolescentes entre 15 e
17 anos residentes na re-
gião dos bairros Oásis e
Suarão estão par ticipando
do programa do Governo
Federal, o Projovem Adoles-
cente. Desenvolvido em
parceria com a Prefeitura de
Itanhaém, através da Se-
cretaria de Assistência e
Desenvolvimento Social, o
projeto tem como intuito
realizar atividades sócio-
educativas e assim garan-
tir a convivência familiar e
comunitária, além de pro-

mover a inserção, reinserção
e permanência do jovem no
setor educacional.

No Município, o programa
iniciou com duas turmas de 25
integrantes, mas poderá ter
esse número ampliado para o
ano que vem. Atualmente, as
atividades são realizadas as
segundas e as quartas-feiras
no Centro de Referência em
Assistência Social (CRAS) do
Suarão, e as terças e as sex-
tas-feiras no CRAS do Oásis,
em dois períodos: manhã e tar-
de, sendo que cada um com
duas horas de duração.

Com esse trabalho, a ex-
pectativa é proporcionar aos
jovens das famílias benefici-
árias do Bolsa Família ou vin-
dos de outros programas e ser-
viços de proteção social es-
pecial, a oportunidade de me-
lhoria das condições sociais
e da qualidade de vida famili-
ar. Dentre as atividades ofe-
recidas, há aulas de música,
expressão corporal e conhe-
cimentos gerais com enfoque
no resgate das característi-
cas do município.

PROJOVEM ADOLESCENTE -

Esse projeto integra o Progra-
ma Nacional de Inclusão de
Jovens do Ministério do De-
senvolvimento Social e Com-
bate à Fome (MDS), e aten-
de, oferecendo atividades só-
cio-educativas, em dois ter-
ços de seu total a adolescen-
tes per tencentes a famílias
beneficiadas pelo Programa
Bolsa Família e em um terço
a jovens vindos de outros pro-
gramas sociais. Além disso,
para fazer parte do programa
é exigida a freqüência esco-
lar de 75% das aulas.

O ProJovem é uma reformu-

lação do Agente Jovem e tem
o objetivo de quadruplicar o
número de beneficiários,
contemplando com as ações
cerca de 500 mil jovens este
ano. Informações no CRAS
Suarão, avenida Cabuçu,
100, na Vila Jacy, telefone
3427-3286, no CRAS Oásis,
avenida José Batista Cam-
pos, 1.572, no Jardim Oásis,
telefone 3427-3286 ou na Se-
cretaria de Assistência e De-
senvolvimento Social, estra-
da Gentil Perez, 1598, bloco
1, no Jardim Umuarama, te-
lefone 3426-2344.

Bairros do Município recebem
infra-estrutura urbana

As benfeitorias estão sendo realizadas com R$ 1.527.273,52, sendo R$ 1 milhão da Secretaria
Estadual de Economia e Planejamento e R$ 527.273,52 de contrapartida da Prefeitura

A Prefeitura está reali-
zando melhorias de infra-es-
trutura nos bairros Balneá-
rio Laranjeiras, Umuarama
Parque Itanhaém e Balneá-
rio Iemanjá. As benfeitorias
serão real izadas com R$
1.527.273,52, sendo R$ 1
milhão da Secretaria de Eco-
nomia e Planejamento do
Governo do Estado e R$
527.273,52 de contrapar tida
do Município.

As obras, iniciadas em
junho e com previsão de en-
trega para dezembro, corres-
pondem a 417,32 m² de pa-
vimentação com blocos pré-
moldados de concreto no-
vos, 21.876,57 m² de lajotas
retiradas de outras vias que
ganharam pavimentação as-

fáltica e 7.159,24 metros li-
neares de guias e sarjetas
colocadas no Balneário La-
ranjeiras. Já o Balneário Ie-
manjá e Umuarama Parque
Itanhaém receberão pereni-
zação, ou seja, a colocação
de 25.351,45 m² de casca-
lhamento e 7.078,53 metros
lineares de guias e sarjetas.

VIAS BENEFICIADAS  -
no Balneár io Laranje i ras,
ganharão lajotas de concre-
to as ruas Olímpia, A, B, O,
R,  01,  São Francisco de
Assis, Acre, Francelino Ro-
mão,  Eduardo Cast ro  de
Araújo, Raul Seixas, Joa-
quina Santos Quei roz  do
Nasc imento ,  Dan ie l  dos
Santos Barros, Amazonas,

Campininha e Bahia, além
das avenidas Brasil e Wal-
ter Miranda (trecho da rua
Tenente Ar thur  Rosa Ra-
mos/quadra 28, lote 10).

No bairro Umuarama Par-
que Itanhaém, as vias Bene-
dito de Oliveira Luz (antiga
rua 37), Aristides Gomes As-
sunção (antiga rua 36), An-
tonio Assunção Filho (antiga
35), Fracisco S. Nicolini (an-
tiga 41), rua 43, Irmã Dulce
(antiga 44) receberão pere-
n ização,  ass im como as
ruas Jupira,  Guaracyaba,
Bar tira, Jardinópolis e San-
ta Ana de Jesus, localizadas
nos bairros Balneário Ieman-
já e Umuarama Parque Ita-
nhaém, correspondentes as
vias de trajeto dos ônibus.

Serão contemplados com as melhorias o Balneário Laranjeiras,
o Umuarama Parque Itanhaém e o Balneário Iemanjá
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Prefeitura entrega novas melhorias
Os serviços compreendem a reurbanização do primeiro trecho da alameda

Emídio de Souza, além da iluminação do local e também da ponte do rio Itanhaém

Mais duas melhorias foram
concluídas na Cidade. A Pre-
feitura executou a reurbaniza-
ção do primeiro trecho da ala-
meda Emídio de Souza, na Vila
Balneária, além da iluminação
do local e também da ponte
Sertório Domiciano da Silva, no
rio Itanhaém.

Para a reurbanização da
alameda Emídio de Souza fo-
ram utilizados 400 m² de lajo-
tas coloridas, 900 m² de piso
de calçada colorido, 45 metros
lineares de bancos de concre-
to, dois pergolados de madei-
ra, jardins com palmeiras e gra-
ma. Esta obra foi feita com
verba da Secretaria de Econo-
mia e Planejamento do Gover-
no do Estado, no valor de R$
100 mil.

 Já para a iluminação na
ponte do rio Itanhaém foram

usadas 90 luminárias com
lâmpadas compactas brancas
de 26wX220, e para a Alame-
da, 70 luminárias colocadas
nos pilares da mureta que
margeiam o rio. Para a exe-
cução desta benfeitoria foram
investidos R$ 55.763,82, sen-
do R$ 50 mil do Ministério do
Turismo e R$ 5,7 mil de con-
trapar tida da Prefeitura.

É importante destacar que
foi instalado um temporizador
nas luminárias para que as lâm-
padas funcionem somente en-
tre as 18 e às 24 horas. Essa
medida é necessária para não
atrapalhar o curso natural das
Piracemas, pois o peixe costu-
ma subir o rio durante a ma-
drugada e esse trajeto é inter-
rompido pela iluminação, uma
vez que as luzes atraem a es-
pécie, ficando parada no local.

No total foram investidos mais de R$ 150 mil, da Secretaria de Economia e Planejamento
 do Governo do Estado, do Ministério do Turismo e da Administração Municipal

Neste sábado (30) será realizado
o mutirão contra a Rubéola
A população terá a sua disposição 24 postos de vacinação distribuídos pelo Município,

das 8 às 17 horas, incluindo unidades de saúde e algumas escolas municipais

No sábado (30), será reali-
zado em Itanhaém o mutirão
contra a Rubéola. A população
terá a sua disposição 24 postos
de vacinação distribuídos pela
Cidade, que funcionarão das 8
às 17 horas, e incluem unida-
des de saúde e algumas esco-
las municipais. Segundo a Se-
cretaria Municipal de Saúde a
meta para este ano é imunizar
28.704 pessoas contra o vírus
da Rubéola.

Com o objetivo de imunizar
homens e mulheres de 20 a 39
anos, a campanha de vacinação
Brasil Livre de Rubéola irá até o
dia 12 de setembro. O serviço
está disponível de segunda a

sexta-feira, das 8 às 17 horas,
em todas as unidades de saú-
de. A Rubéola é uma doença
causada por vírus e transmitida
por via respiratória, que pode
causar má formações no em-
brião em mulheres grávidas.

SINTOMAS - A infecção em
metade dos casos não produz
qualquer manifestação clínica,
as mais comuns são febre bai-
xa (até 38ºC), aumento dos
gânglios linfáticos no pescoço,
mancha cor-de-rosa, inicial-
mente no rosto que evolui rapi-
damente em direção aos pés e
em geral desaparecem em me-
nos de cinco dias. Outros sin-

tomas são a vermelhidão dos
olhos, dor muscular das articu-
lações, pele seca e congestão
nasal com espirros.

Assim como todas as va-
cinas de vírus atenuado, é
contra-indicada a aplicação
durante a gestação, em imu-
nodeficientes, exceto em si-
tuações especiais em que o
risco da doença é considera-
velmente superior ao imposto
pela vacina. No caso de an-
tecedentes de reações alérgi-
cas à vacina ou a qualquer um
dos seus componentes, ca-
berá ao médico responsável
a avaliação quanto à realiza-
ção do procedimento.

Com o objetivo de vacinar homens e mulheres de 20 a 39 anos, a campanha
de vacinação Brasil Livre de Rubéola irá até o dia 12 de setembro
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Prazo para requerer desconto de 50%
do IPTU 2009 vai até 30 de setembro

O contribuinte deve possuir no máximo duas propriedades, residir no imóvel para o qual estará
solicitando o benefício e ter renda mensal que não ultrapasse dez salários mínimos

Além dos 2.800 contri-
buintes que já possuem o
desconto, até o dia 19 de
agosto, o Setor de Cadas-
tro Imobiliário de Itanhaém
registrou a entrada de mais
359 novos pedidos de des-
conto de 50% no Imposto
Predial e Territorial Urbano
( IPTU)  de  2009 pa ra  os
aposentados, pensionistas
e  benef ic iá r ios  de  renda
mensal vitalícia.

É impor tante destacar
que em atendimento as so-
l ici tações de alguns apo-
sentados que não se en-
quadravam na diretr iz  de
possuidor de único imóvel,
as exigências para ter di-
reito ao benefício foram al-
t e radas .  Pa ra  o  ano  de
2009, o requerente deve ser
proprietário ou locatário de
no máximo dois imóveis e
deve residir no prédio para
o qual estará solicitando o
desconto.

Além disso, a renda men-
sal do munícipe não pode
ultrapassar dez salários mí-
nimos e o imposto de 2008
deve estar quitado ou em
dia. Para adquirir o abati-
mento, os interessados de-
vem comparecer até o dia
30 de setembro, no Centro
de Atend imento do Paço
Municipal, no Setor de Ca-
dastro Imobiliário, por tando
no ato da formalização do
pedido, o Cadastro de Pes-
soa Física (CPF), o Regis-
tro Geral (RG), a declaração
de imposto de renda ou de
isento e o comprovante de
rendimentos.

Com a autor ização do
pedido de desconto, o apo-
sentado, pensionista ou be-
neficiário só precisará reno-
var o benefício após dois
anos, mas durante este pe-
ríodo será feita uma fiscali-
zação intensificada para ve-
rificar se o contribuinte ain-

da está dentro das normas
exigidas. A previsão da Se-
cretaria da Fazenda é que
com as alterações nas exi-
gênc ias  esse número de
beneficiários cresça cerca
de 20%.

Para informações, inclu-
s ive sobre demais docu-
mentos, basta ligar no Se-
tor de Cadastro Imobiliário
através do telefone 3421-
1636.

DÍVIDA - Para regulari-
zar a situação dos impos-
tos em atraso, basta com-
parecer  com o carnê  do
IPTU e os documentos pes-
soais, além de uma procu-
ração  ou  documen to  de
posse caso o requerente
não seja o proprietário do
imóvel, no Centro de Aten-
dimento do Paço Munici-
pal, na avenida Washington
Luiz, 75, no Centro, das 9
às 16 horas.

Até o dia 19 de agosto, a Prefeitura registrou 359 novos pedidos de dedução
do imposto, solicitado pelos beneficiários de renda mensal vitalícia

Secretaria de Saúde realiza
campanha de teste anti-HIV

Os exames serão realizados na sede do CINI, de segunda a sexta-feira, das 7 às 19 horas. Aos sábados e domingos, o serviço
estará disponível das 9 às 16 horas, no Ônibus da Saúde que ficará estacionado na Praça Narciso de Andrade, no Centro

Com o objetivo de es-
timular a população a fa-
zer o teste anti-HIV, a Se-
cretaria de Saúde estará
realizando até o dia 5 de
setembro a Campanha Fi-
que Sabendo. Segundo
dados do Programa Esta-
dual DST/AIDS, cerca de
42% dos por tadores de
HIV que chegaram aos

ser viços assistenciais do
Estado, entre 2003 e 2006,
iniciaram seus acompanha-
mentos com a quantidade
de células de defesa abai-
xo de 200 (o ideal é acima
desse número) ou em esta-
do avançado de infecção,
caracterizando um acesso
tardio aos serviços de saú-
de e a terapia com anti-re-

trovirais (ARV).
O serviço tem como meta

fazer com que os por tadores
do vírus do HIV descubram a
patologia antecipadamente a
um estágio avançado, permi-
tindo melhor eficácia na te-
rapia. Os exames serão rea-
lizados na sede do CINI, de
segunda a sexta-feira, das 7
às 19 horas. Aos sábados e

domingos, o serviço estará
disponível, das 9 às 16 ho-
ras, no Ônibus da Saúde que
ficará estacionado na Praça
Narciso de Andrade, no Cen-
tro Histórico. Os resultados
poderão ser retirados no Cen-
tro de Infectologia após 40
dias do teste. O CINI está lo-
calizado na rua Jacome Far-
jado, 19, no Centro.

A campanha é uma inici-
ativa do Governo do Estado
e envolverá os 145 municípi-
os que possuem o Programa
DST/AIDS. De acordo com
estimativas do Ministério da
Saúde, cerca de 600 mil bra-
sileiros vivem e convivem
com o HIV. Destes, 400 mil
não sabem de sua condição
sorológica.
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Vacinação anti-rábica é
 prorrogada até 20 de setembro

Entre os dias 1° e 20 a imunização ficará disponível no posto fixo, na praça
1° de Maio, na Vila São Paulo, enfrente ao Departamento de Vigilância à Saúde

Para aquelas pessoas que
ainda não levaram seus cães e
gatos para a vacinação anti-rá-
bica ainda há tempo, pois o
Departamento de Vigilância à
Saúde irá prorrogar o prazo até
o dia 20 de setembro. O atendi-
mento é gratuito, e animais a
partir dos três meses devem ser
vacinados, com exceção de fê-
meas em gestação, pois a va-
cina oferece riscos aos filhotes.
Além desses cuidados os do-
nos também deverão levar a
carteirinha de vacinação e seus
animais presos à coleira.

Até o dia 28 de agosto o ser-
viço estará disponível em pos-
tos volantes, que ficarão nos
bairros Belas Artes (praça Ân-
gelo Guerra), no Jardim Sabaú-
na, na avenida Gentil Perez (pra-
ça Umuarama) e no Gaivota I,
na avenida Flacides Ferreira na
praça esquina com a rua Curiti-

Itanhaém recebe Poupatempo Móvel em setembro
A unidade estará em Itanhaém entre os dias 8 e 27 de setembro, atendendo de segunda

a sábado, das 9h30 às 16h30, no Paço Municipal, na avenida Washington Luiz, 75

O Poupatempo Móve l ,
um programa do Governo
do Estado que tem como
objetivo proporcionar à po-
p u l a ç ã o  d e  b a i x a  r e n d a
serviços gratuitos ou mais
baratos, com maior rapi-
dez,  estará em I tanhaém
entre os dias 8 e 27 de se-
tembro, de segunda a sá-
bado, das 9h30 às 16h30,
n o  e s t a c i o n a m e n t o  d o
Paço Municipal, na aveni-
da Washington Luiz, 75, no
Centro.

A unidade, que visita o
Município pela terceira vez,

tem capacidade para aten-
der aproximadamente 300
pessoas por dia. É impor-
tante destacar que o Pou-
patempo Móvel disponibili-
za serviços como emissão
de car teira de identidade e
de  t raba lho ,  bo le t i ns  de
ocorrência, segundas vias
de contas de água e esgo-
to e de energia elétrica.

A unidade também ofere-
ce consulta de débitos de
prestação da casa própria, de
Imposto sobre a Propriedade
de Veículos Automotores
(IPVA), de Danos Pessoais

O ônibus disponibiliza emissão de carteira de identidade
e de trabalho, boletins de ocorrência, entre outros serviços

Causados por Veículos Auto-
motores de Vias Terrestres
(DPVAT), de multas de trân-
sito, e pontos na Car teira
Nacional  de Habi l i tação
(CNH). E para agilizar o aten-
dimento, as taxas de alguns
serviços prestados poderão
ser pagas no Banco Nossa
Caixa, instalado no interior do
ônibus.

Mais informações sobre
os serviços prestados po-
dem ser adquiridas pelo Dis-
que-Poupatempo 0800-
7723633, ou pelo si te
www.poupatempo.sp.gov.br.

ba. Já entre os dias de 1° e 20
de setembro a vacinação ficará
num posto fixo, na praça 1° de
Maio, na Vila São Paulo (em frete
ao Departamento de Vigilância
à Saúde) e funcionará das 8 às
17 horas.

Durante a campanha de va-
cinação realizada em setembro
do ano passado foram imuniza-
dos 21.443 animais. Neste ano,
até o dia 25 de agosto, foram
vacinados cerca de 12 mil cães
e gatos. De acordo com estima-
tiva do Departamento, a meta
para este ano é imunizar mais
de 23 mil animais no Município.

ÁREA RURAL - Para os mo-
radores da área rural a Campa-
nha de Vacinação Anti-rábica
para cães e gatos será realiza-
da entre os dias 1° e 9 de se-
tembro através de postos volan-
tes, que ficarão nas fazendas

Mambu, Moenda, Piraquara,
Caepupu, Ararau e Jatubata. O
serviço também ficará disponí-
vel nas escolas do Rio Preto e

no Jardim Aguapeú, além do
Jardim Anchieta, Jardim Guaci-
ra e estrada do Raminho, con-
forme cronograma. Para obter

informações o munícipe deve
entrar em contato pelos telefo-
nes 3426-5105 ou 3422-1944.

De acordo com estimativa do Departamento de Vigilância a Saúde,
a meta para este ano é imunizar mais de 23 mil cães e gatos do Município


